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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002240-71.2017.8.26.0123
Classe - Assunto Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Silvia Cristiane da Silva
Requerido: Sebastião Lucivanio Borges

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

SILVIA CRISTIANE DA SILVA, ingressou com ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável c.c. com partilha de bens contra o 

SEBASTIÃO LUCIVANIO BORGES, afirmando que conviveu em união estável com o réu 

por mais de treze anos, e que a relação perdurou até maio de 2016. Não tiveram filhos. 

Requereu a procedência do pedido com a partilha dos seguintes bens: uma chácara 

localizado no Bairro dos Cruzes no município de Ribeirão Grande; um veículo Montana 

Engesig Furgão, placas final 1656; um veículo Nissan Tida, cor preta; um veículo Hafei Ruiyi 

Pickup L Baú, placas ETJ 7716; um veículo Ford Ecosporte XL 1.6, placas LUW 1776; um 

veículo Caminhão F-4.000; instalação comercial (açougue) localizado na Av. Elias Jorge 

Daniel, 505, Vila Aparecida, contendo estoque de mercadorias, balcões, serra fita, câmara 

frigorífica, máquinas de frios, máquina de bife, balança, geladeira vertical de bebidas, freezer 

horizontal; e saldo em conta corrente e aplicações. Com a inicial juntou procuração e 

documentos (fls. 13/43).

Citado (fls. 26), o réu apresentou contestação e afirmou que 

não se opõem ao pedido de reconhecimento e dissolução de união estável, pois estão 

separados de fato desde maio de 2016. Quanto aos bens, afirmou que não restaram bens a 

partilhar, mas apenas um grande passivo. Afirmou que a chácara foi adquirida pelo valor de 

R$ 150.000,00 em prestações mensais de R$ 3.000,00, havendo um débito no valor de R$ 

100.000,00.

Afirmou que o veículo Montana, placa 1656 é alienado ao 

Banco BV Financeira e o veículo Nissan Tida foi vendido pelo valor de R$ 10.000,00 para 

pagamento de dívida contraída durante a união do casal. O veículo Hafei Ruyu L - Baú nunca 
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pertenceu ao casal, sendo devolvido ao dono por defeito de documentação, e o veículo 

Ecosporte XL, placa LUW 1776 o réu desconhece. Quanto ao veículo caminhão F-4000, foi 

vendido há muito tempo para pagamento de dívida durante o convívio do casal.

Afirmou, ainda, que o ponto comercial é alugado, e já o 

possuía antes da convivência com a parte autora, que era funcionária do estabelecimento. A 

parte autora possui uma casa em Capão Bonito, adquirida durante a convivência do casal. 

Pugnou pela improcedência dos pedidos de partilha de bens (fls. 31/36). 

Réplica (fls. 68/81).

 Na audiência de instrução foi colhido o depoimento pessoal do 

réu e ouvidas duas testemunhas arroladas pela parte autora, sendo deferido o prazo de vinte 

dias para realização de inspeção no estabelecimento empresarial e na chácara às expensas 

da parte autora (fls. 114/115).

Relatório e fotografias da inspeção realizada no 

estabelecimento comercial (fls. 124/139), com manifestação da parte ré (fls. 142/143).

É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.

A pretensão inicial é procedente em parte.

O reconhecimento da União Estável reclama o preenchimento 

dos requisitos previsto no artigo 1.723, do Código Civil, que prevê: “é reconhecida como 

entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”.

Em depoimento pessoal, disse o réu disse que a união estável 

durou por cerca de seis anos. Nesse período, só adquiriu dívidas. Informou que a parte 

autora possui um por cento do capital social da empresa desde 2014. Não recorda 

exatamente quando começou o relacionamento. Sobre uma reforma do açougue em 2012, 

informou que foi colocado apenas um toldo. Antes do início da união estável com a parte 

autora já possuía no açougue câmara fria, freezer, balcão, máquina de moer, máquina de 
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bater bife e serra fita. Não possui notas fiscais porque adquiriu de terceiro. Comprou um 

balcão nesta cidade durante a convivência com a parte autora, mas não recorda da data 

certa (2008 ou 2010). Quanto à chácara, não conseguiu pagar as parcelas e o imóvel foi 

devolvido, sendo que proprietário lhe ressarciu apenas os valores que gastou na construção 

de um muro, cerca de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

A testemunha Ana Rosa Ferreira disse que conhece as partes, 

mas não soube o informar o período em que durou a relação do casal. O casal tinha um 

veículo "Tida", visto com o réu algumas vezes após a separação. O casal possuía os veículos 

Ecosporte e caminhão "boiadeiro" e uma chácara, mas não soube informar sobre benfeitorias 

e tampouco se o imóvel ainda pertence ao réu. O casal separou no ano de 2016.

Maria Lúcia de Camargo Jesus relatou que as partes tem um 

açougue em próximo à sua residência. Quando conheceu o réu ele já possuía o açougue, 

sendo que a parte autora trabalhava para ele.

Em síntese, diante do conjunto probatório e do reconhecimento 

do réu quanto união estável com a parte autora, é de rigor seu reconhecimento pelo período 

indicado na petição inicial (de agosto de 2003 à maio de 2016).

Quanto à partilha de bens, tanto a prova documental (fls. 

18/19) quanto a prova oral revelam que o casal possuía os veículos descritos na inicial 

(veículo Montana Engesig Furgão, placas final 1656; um veículo Nissan Tida, cor preta; um 

veículo Hafei Ruiyi Pickup L Baú, placas ETJ 7716; um veículo Ford Ecosporte XL 1.6, placas 

LUW 1776; um veículo Caminhão F-4.000 "boiadeiro"), os quais ficam partilhados em 50% 

para cada parte, inclusive eventuais débitos que recaiam sobre eles.

Quanto ao estabelecimento comercial "açougue", ainda que a 

parte ré já o possuísse à época do início da união estável, os móveis que o compõem estão 

todos muito bem conservados, conforme demonstram os documentos de fls. 126/139, não 

sendo crível que tenham sido adquiridos antes do início da união estável do casal (2003).

Desse modo, à míngua de personalidade jurídica própria (já 

que a atividade é exercida na qualidade de empresário individual - fls. 17/18), todos os bens 
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imprescindíveis ao exercício da atividade empresarial, indicados na inicial (balcões, serra fita, 

câmara frigorífica, máquinas de frios, máquina de bife, balança, geladeira vertical de bebidas 

e freezer horizontal) pertencem ao casal e também ficam partilhados em 50% para cada 

parte.

Quanto a chácara, o documento de fls. 118/122 demonstra que 

foi adquirida durante a união estável (2015) e, ante a ausência de comprovação de que o 

negócio tenha sido desfeito (distrato), deverá também ser partilhada em 50% para cada 

parte, inclusive o saldo devedor das parcelas remanescentes.

Por fim, não restaram demonstrados a existência de saldo em 

conta corrente, aplicações financeiras e tampouco os débitos indicados no item 4.3 da inicial.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão 

inicial, para declarar que a autora SILVIA CRISTIANE DA SILVA conviveu em união estável 

com SEBASTIÃO LUCIVANIO BORGES no período de agosto de 2003 à maio de 2016. 

Ficam partilhados, na proporção de 50% para cada, os seguintes bens: a) os veículos 

Montana Engesig Furgão, placas final 1656; Nissan Tida, cor preta; Hafei Ruiyi Pickup L Baú, 

placas ETJ 7716; Ford Ecosporte XL 1.6, placas LUW 1776; e uma F-4000 "boiadeiro", bem 

como eventuais débitos que recaiam sobre eles; b) os móveis do estabelecimento comercial 

(fls. 17/18, balcões, serra fita, câmara frigorífica, máquinas de frios, máquina de bife, balança, 

geladeira vertical de bebidas e freezer horizontal); e c) a chácara descrita a fls. 118/122 e o 

respectivo saldo devedor de suas parcelas.

Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários de seu respectivo advogado. As custas e despesas processuais serão 

rateadas na proporção de 50% para cada parte, observando-se eventual cobrança o 

disposto no artigo 98, § 3º,  do CPC, eis que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita (fls. 22).

P.I.C.

Capão Bonito, 28 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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